Guia para as eleições – Para eleitores anónimos 
Incluí informação sobre o requisito de Identificação do Eleitor 
Ao inscrever-se para exercer o seu direito de voto, o seu nome e morada aparecerão nos cadernos eleitorais. Se considerar que o facto de o seu nome e morada constarem dos cadernos eleitorais poderá afetar a sua segurança ou a segurança de alguém do seu agregado familiar, poderá inscrever-se para votar anonimamente.
Tal significará que poderá proceder ao seu direito de voto, mas o seu nome e morada não constarão dos cadernos eleitorais. Apenas aparecerá o seu número de eleitor.
Ao contrário de outros eleitores a quem é permitido usar uma série de diferentes Documentos de Identificação fotográfica para votarem presencialmente num local de voto, os eleitores que estão inscritos para votar anonimamente são obrigados a solicitar um Documento de Eleitor Anónimo gratuito 

Este Guia para as Eleições inclui informação sobre:
O que é uma inscrição anónima?
Como proceder para se inscrever para votar anonimamente
Requerer um Documento de Eleitor Anónimo
Que eleições requerem um Documento de Eleitor Anónimo?  
Pedido para um Documento de Eleitor Anónimo substituto 
O que esperar de um local de voto
Apoio disponível no local de voto 
Outras formas de votar: votar por correspondência postal ou por procuração
Podemos também disponibilizar recursos para pessoas que não necessitam de se inscrever para exercer o seu direito de voto anonimamente. Estes recursos esclarecem o acto de se inscrever para votar, o requisito de um Documento de Identificação fotográfica, como solicitar um Documento de Identificação eleitoral gratuito, o que esperar de um local de voto e sobre outras formas de votar. Para obter mais informaçãoconsulte electoralcommission.org.uk/voterID 

[bookmark: _Hlk114060446]

Inscrição para eleitor anónimo
O que é uma inscrição anónima?
Para poder exercer o seu direito de voto tem primeiramente de estar recenseado para o fazer. Quando se recensear para votar, o seu nome e morada aparecerão no caderno eleitoral. 
Se receiar que o facto de o seu nome e morada ao constarem do caderno de eleitoral possam pôr em risco a sua segurança ou a segurança de alguém do seu agregado familiar, poderá requerer a inscrição como eleitor anónimo. 
As inscrições são apresentadas nos cadernos eleitorais da seguinte forma:
BC412	Vella, John		59 Green Lane
BC413 	Vella, Veronica 	59 Green Lane
As inscrições anónimas são apresentadas nos cadernos de eleitorais da seguinte forma:
BC602 	N
O ‘N’ indica que esta entrada se refere a um eleitor inscrito como anónimo. Isto significa que está inscrito para votar anonimamente e que poderá votar, mas o seu nome e morada não constarão dos cadernos eleitorais.
Como proceder para se inscrever para votar anonimamente 
Se quiser inscrever-se para exercer o seu direito de voto anonimamente necessitará de:
Preencher um formulário de inscrição 
Esclarecer a razão porque a sua segurança, ou a segurança de alguém no seu agregado familiar, poderá encontrar-se em risco se os dados constarem dos cadernos eleitorais 
Apresentar provas ou um atestado para apoiar a sua inscrição 
Devolver o formulário de inscrição, a razão, e o comprovativo ou atestado ao seu Delegado do Recenseamento Eleitoral local 
Para obter mais informação relativa ao processo de inscrição, bem como o formulário de inscrição, consulte electoralcommission.org.uk/i-am-a/voter/register-vote/register-vote-anonymously.
Se necessitar de auxílio para se inscrever para votar anonimamente, poderá contactar a sua autarquia local. Poderá encontrar os dados de contacto inserindo o seu código postal em electoralcommission.org.uk/voter.


Por quanto tempo é válida a inscrição anónima? 
A inscrição tem a validade de 12 meses a partir do dia em que a entrada anónima aparece no registo. Após cessar o período de 12 meses, terá de requerer a uma nova inscrição anónima.
O seu Delegado do Recenseamento Eleitoral contactá-lo-á atempadamente para o informar sobre o que necessita apresentar para que a inscrição se mantenha válida por mais 12 meses. Desde que se mantenha válido, o mesmo comprovativo ou atestado poderá ser usado para renovar a sua inscrição como eleitor anónimo.
Como proceder para se inscrever para votar anonimamente
O prazo limite para se inscrever para votar anonimamente numa determinada eleição é de 6 dias úteis antes da data da referida eleição 
A partir do momento em que o seu requerimento seja aprovado, ficará inscrito como eleitor anónimo pelo período de 12 meses. Necessitará de proceder a um novo requerimento todos os anos.
Para obter mais informação sobre como se inscrever para votar anonimamente, ou sobre as eleições em que pode votar, contacte a sua autarquia local. Para obter os dados de contacto, consulte electoralcommission.org.uk/voter ou ligue para a nossa linha de apoio através do número 0800 328 0280.
[bookmark: _Hlk134188976]A tabela seguinte mostra quem se pode inscrever para votar na Inglaterra, Escócia e País de Gales: 
	Sou …
	Resido em Inglaterra 
	Resido na  Escócia
	Resido no  País de Gales

	Cidadão britânico, irlandês ou da Commonwealth que resida no Reino Unido
	SIM
(A partir dos 16 anos de idade)
	SIM
(A partir dos 14 anos de idade)
	SIM
(A partir dos 14 anos de idade)

	Cidadão da UE residente no Reino Unido
	SIM
(A partir dos 16 anos de idade)
	SIM
(A partir dos 14 anos de idade)
	SIM
(A partir dos 14 anos de idade)

	Cidadão estrangeiro qualificado 
(Pessoa que resida na Escócia ou País de Gales com autorização para entrar ou permanecer no Reino Unido, ou quem não necessita de autorização)
	NÃO
	SIM
(A partir dos 14 anos de idade)
	SIM
(A partir dos 14 anos de idade)


Embora se possa inscrever para votar a partir da idade de 14 anos na Escócia e País de Gales, não poderá votar nas eleições mencionadas de seguida, até completar 18 anos de idade: Eleições Gerais do Parlamento do Reino Unido, Eleições Parciais e Petições de Revogação do Parlamento do Reino Unido, e Eleições para o Comissário da Polícia e do Crime (que só se realizam em Inglaterra e no País de Gales). Em Inglaterra poderá inscrever-se para exercer o seu direito de voto a partir dos 16 anos.

Requerer um Documento de Eleitor Anónimo
Se estiver inscrito para votar anonimamente e quiser votar num local de voto para uma determinada eleição, terá de solicitar um Documento de Eleitor Anónimo até às 17h00, 6 dias úteis antes da data da referida eleição. Não poderá utilizar qualquer outro tipo de documento de identificação eleitoral para votar.
As pessoas que estão inscritas para votar mas não estão registadas como eleitores anónimos podem usar uma série de formas de Documentos de Identificação fotográfica para votarem em eleições que o requeiram. Poderá encontrar uma lista completa dos Documentos de Identificação aceites em electoralcommission.org.uk/voterID, ou ligue para a nossa linha de apoio através do número 0800 328 0280 para obter mais informação.
No caso de já se encontrar inscrito para votar anonimamente, ou se se inscrever para votar anonimamente antes de uma eleição, o seu Delegado do Recenseamento Eleitoral sugerir-lhe-á requerer um Documento de Eleitor Anónimo. Poderá também contactar o seu Delegado do Recenseamento Eleitoral, para solicitar um Documento de Eleitor Anónimo.


Como obter auxílio para solicitar um Documento De Eleitor Anónimo 
Se necessitar de apoio ou tiver dúvidas sobre o processo de inscrição, poderá contactar o seu Delegado do Recenseamento Eleitoral. 
Poderá encontrar os dados de contacto do seu Delegado do Recenseamento Eleitoral inserindo o seu código postal em electoralcommission.org.uk/voter.
Procedimento para o requerimento 
Ao requerer um Documento de Eleitor Anónimo, terá de fornecer o seu:
Nome
Morada 
Data de nascimento 
Número da Segurança Social 
Se não souber o seu Número de Segurança Social, poderá procurá-lo nos seus recibos de vencimento ou em correspondência oficial referente a impostos, pensões ou prestações sociais.
Se não o conseguir encontrar, poderá mesmo assim preencher o seu requerimento, mas terá de apresentar outros comprovativos de identificação, que podem incluir um passaporte, uma carta de condução, uma certidão de nascimento, um extracto bancário ou um recibo de serviços públicos. Alguém da sua autarquia local entrará em contacto consigo para tratar deste processo.
[bookmark: _Hlk121224546]Se não possuir outra prova de identificação aceite, poderá também pedir a alguém que o conheça para apresentar um atestado à Equipa de Serviços Eleitorais para verificar a sua identidade. 
O seu Delegado de Recenseamento Eleitoral local poderá fornecer mais informação sobre quem poderá fornecer um atestado. Poderá encontrar os dados de contacto inserindo o seu código postal em  electoralcommission.org.uk/voter.	Comment by Author: Added following feedback from WA.


Fornecer uma fotografia
Terá de apresentar uma fotografia. Os requisitos para a fotografia são semelhantes aos das fotografias para passaporte e devem mostrar a cabeça e os ombros, sem nada a cobrir a cabeça, excepto se esta for usada por motivos religiosos ou médicos. O rosto não deve estar coberto por nenhum motivo.
Se precisar de auxílio para tirar uma fotografia, o seu Delegado de Recenseamento Eleitoral poderá auxiliá-lo. 
Para mais informação sobre os requisitos para a fotografia, ver Apêndice 1 ou consulte electoralcommission.org.uk/voterID
A autarquia local processará a inscrição e enviar-lhe-á o Documento de Eleitor Anónimo por correio postal.
Todos os dados que fornecer ao solicitar um Documento de Eleitor Anónimo serão armazenados de forma segura pelas autarquias locais em conformidade com os regulamentos de proteção de dados.
Como é um Documento de Eleitor Anónimo? 
Um Documento de Eleitor Anónimo tem as palavras ‘Elector’s Document’ (Documento de Eleitor) impressas na parte superior e não faz referência ao seu estatuto de inscrito para votar anonimamente 
Um Documento de Eleitor Anónimo inclui:
· A data de emissão
· A sua fotografia 
· O seu número de eleitor (número que aparece nos cadernos eleitorais em vez do seu nome e morada)
· Um identificador adequado (uma combinação de 20 letras e números gerada pelo software utilizado pelos delegados do Recenseamento Eleitoral)
Se votar anonimamente, terá de trazer consigo o seu Documento de Eleitor Anónimo e o seu Cartão de Eleitor quando se dirigir ao local de voto. Não necessitará de trazer um Documento de Identificação fotográfica adicional.
Que eleições requerem um Documento de Eleitor Anónimo?
Eleitores em Inglaterra, Escócia e País de Gales que estejam inscritos para votar anonimamente necessitam agora de apresentar um Documento de Eleitor Anónimo ao exercerem o seu direito de voto num local de voto para algumas eleições. 
Tal aplica-se a:
	
	É requerido um Documento de Eleitor Anónimo para

	Inglaterra 
	· Eleições gerais para o Parlamento do Reino Unido
· Eleições parciais do Parlamento e petições de revogação do Reino Unido
· Eleições autárquicas e eleições parciais
· Eleições para Comissário da Polícia e Crime

	Escócia 
	· Eleições gerais para o Parlamento do Reino Unido
· Eleições parciais do Parlamento e petições de revogação do Reino Unido

	País de Gales 
	· Eleições gerais para o Parlamento do Reino Unido
· Eleições parciais do Parlamento e petições de revogação do Reino Unido
· Eleições para Comissário da Polícia e Crime 


Não é requerido apresentar um Documento de Eleitor Anónimo nas eleições do Parlamento Escocês e nas eleições do Senedd, ou nas eleições autárquicas e eleições parciais na Escócia e País De Gales.
O que esperar de um local de voto
Os locais de voto estarão abertos das 7h00 às 22h00 no dia das eleições. 
Cerca de duas semanas antes do dia das eleições, serão publicadas no ‘Electoral Commission Website’ (sítio da web da Comissão Eleitoral) informações sobre a localização dos locais de voto. A morada do seu local de voto também constará do cartão de eleitor, que lhe será enviado por correio postal.
Serão colocados avisos no exterior e no interior do local de voto que lhe indicarão aonde se deve dirigir. Se estiver a exercer o seu direito de voto anonimamente terá de trazer consigo tanto o seu Cartão de Eleitor como o seu Documento de Eleitor Anónimo quando se dirigir para votar.
Ao chegar ao local de voto, um membro do pessoal irá:
Pedir para ver o seu cartão de eleitor. Não necessitará de fornecer o seu nome e morada
Identificar o seu número de eleitor nos cadernos eleitorais
Verificar o seu Documento de Eleitor Anónimo
Riscá-lo da lista e entregar-lhe o seu boletim de voto 

Privacidade
Haverá disponível uma área privada caso prefira que o seu Documento de Eleitor Anónimo seja verificado em privado. Poderá ser uma sala à parte ou uma área separada por uma divisória de privacidade.
Poderá requerer que o seu Documento de Eleitor Anónimo seja verificado por um membro do pessoal do sexo feminino. Este pedido será satisfeito, se possível.
Se usar uma cobertura facial, tal como um véu, deverá haver um espelho disponível no local que lhe permita colocá-lo de imediato após se efectuar a verificação do seu Documento de Eleitor Anónimo.
Se usar uma cobertura facial por razões médicas e preferir não a retirar no interior da sala, os membros da mesa de voto poderão verificar o seu Documento de Eleitor Anónimo no exterior. Se tiver alguma dúvida, contacte a sua equipa de Serviços Eleitorais local.
Saiba mais sobre o que deve esperar
Se desejar obter mais informação sobre o que deve esperar do local de voto, entre em contacto com a sua autarquia local. Poderá obter os dados de contacto inserindo o seu código postal em electoralcommission.org.uk/voter

Apoio disponível no local de voto 
Equipamento de assistência 
Todos os eleitores têm o direito de votar de forma autónoma e secreta. Haverá disponível no local de voto, algum equipamento de assistência para o ajudar a exercê-lo.
Caso tenha uma necessidade específica de acesso, contacte a autarquia responsável pelo seu local de voto para se informar sobre o equipamento de assistência que estará disponível e solicite qualquer equipamento adicional que considere necessário. A autarquia local decidirá se o equipamento solicitado poderá ou não ser fornecido.
Poderá encontrar os dados de contacto da sua autarquia local ligando para a nossa linha de apoio através do número 0800 328 0280 ou inserindo o seu código postal em electoralcommission.org.uk/voter.

Outras formas de apoio 
O Delegado que Preside no local de voto poderá assisti-lo a exercer o seu direito de voto, se o considerar útil. Os membros do local de voto estarão disponíveis para o assistir, pelo que é aconselhável abordar um dos membros se tiver alguma dúvida ou precisar de auxílio.
Se tiver uma deficiência física ou considerar que não pode votar num local de voto sem assistência, poderá fazer-se acompanhar por alguém para o auxiliar. Qualquer pessoa desde que tenha idade superior a 18 anos poderá acompanhar uma pessoa com deficiência para votar em:

Eleições gerais, eleições parciais ou petições de revogação do Parlamento do Reino Unido, 
Eleições das autarquias locais na Inglaterra; e
Eleições para o Comissário da Polícia e Crime em Inglaterra e País de Gales 

Qualquer pessoa desde que tenha idade superior a 16 anos poderá acompanhar uma pessoa com deficiência para votar em: 

Eleições do Parlamento Escocês 
Eleições do Senedd; e
Eleições autárquicas na Escócia e País de Gales.

O acompanhante não necessita de apresentar um documento de identificação fotográfica. 
Se tiver consigo um acompanhante para o apoiar na cabine de voto, deverá informar os membros da mesa de voto assim que chegar. O seu acompanhante terá de assinar uma declaração para ser autorizado a entrar na cabine de voto para o ajudar a votar.
[bookmark: _Hlk134087626]Como deve proceder se ocorrer algum problema no local de voto?
Se ocorrer algum problema no local de voto e quiser dar a sua opinião sobre a sua experiência, entre em contacto com a sua autarquia local.
Outras formas de votar
Se se tiver recenseado para votar mas preferir não votar presencialmente, existem outras opções.
Votar por correspondência postal
Não necessita apresentar um Documento de Identificação fotográfica ou um Documento de Eleitor Anónimo para poder votar por correspondência postal.
O prazo limite para requerer poder exercer o seu direito de voto por correspondência postal numa determinada eleição termina às 17h00, 11 dias úteis antes da data dessa eleição. 
[bookmark: _Hlk114831057]Se preferir votar por correspondência postal, ou se estiver impossibilitado de se deslocar ao local de voto no dia das eleições, poderá requerer votar por correspondência postal.
Quando requerer exercer o seu direito de voto por correspondência postal, terá de indicar a sua data de nascimento, o seu Número da Segurança Social e a sua assinatura. Se não puder fornecer o seu Número de Segurança Social, terá de esclarecer o motivo no seu requerimento. Terá de fornecer novamente a sua data de nascimento e assinatura ao preencher o pacote do boletim de voto por correspondência postal, para que a sua identidade possa ser verificada.
Receberá o seu boletim de voto via correio postal. Siga as instruções para preencher e devolver o boletim de voto, certificando-se de ter tempo suficiente para o fazer chegar até à sua autarquia local até às 22h00 do dia das eleições. Se não conseguir enviar o pacote com o seu boletim de voto por correspondência postal a tempo, poderá levá-lo ao seu local de voto, ou a um departamento da autarquia, no dia de votação. Qualquer pessoa que entregue um voto por correspondência postal receberá um formulário para preencher. Se a entrega do seu voto por correspondência postal como eleitor anónimo o preocupar, contacte a Equipa dos Serviços Eleitorais da sua autarquia local 
O seu pacote de voto por correspondência postal conterá informação sobre quem deverá contactar para saber em que departamento autárquico poderá entregar o seu voto por correspondência postal
Votar por procuração (permitindo que alguém da sua confiança vote em seu nome) 
Poderá solicitar votar por procuração, sendo que escolherá alguém de sua confiança para se deslocar ao seu local de voto em seu nome.
O prazo limite para requerer exercer o seu direito de voto por procuração numa determinada eleição termina às 17h00, 6 dias úteis antes da data dessa eleição. 
A pessoa que escolher para exercer o seu direito de voto em seu nome necessitará de se deslocar ao seu local de voto. Terá de apresentar um Documento de Identificação fotográfica dele, ou dela, e não o seu Documento de Identificação fotográfica. 
Caso ocorra uma emergência após o prazo limite para solicitar um voto por procuração, e que signifique não puder deslocar-se presencialmente ao local de voto, poderá ainda solicitar uma procuração de emergência até às 17h00 do dia das eleições.
Para obter mais informação referente ao voto por correspondência postal e por procuração, consulte o electoralcommission.org.uk/voter ou ligue para a nossa linha de apoio através do número 0800 328 0280.
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Requerer um Documento de Eleitor Anónimo de substituição 
Se o seu Documento de Eleitor Anónimo for roubado, destruído, danificado ou se o tiver perdido após as 17h00, 6 dias antes da data das eleições, poderá ainda requerer um Documento de Eleitor Anónimo de substituição antes das 17h00 do dia das eleições.
Deverá requerer o documento de eleitor anónimo de substituição até às 17h00 do dia das eleições. Terá de o levantar pessoalmente no local especificado pelo Delegado do Recenseamento Eleitoral.




[bookmark: Appendix1]Apêndice 1: Quem está habilitado para votar em Inglaterra, na Escócia e no País de Gales?
Inscrever para votar em Inglaterra
Para se poder inscrever para exercer o seu direito de voto em Inglaterra, terá de ser um dos seguintes casos: 
Um cidadão do Reino Unido ou irlandês
Um cidadão qualificado do Commonwealth que resida em Inglaterra
Um cidadão qualificado da UE, ou um cidadão da UE com direitos de permanência que resida em Inglaterra
Para se inscrever para votar na Inglaterra, deve ter idade igual ou superior a 16 anos.
A partir do momento em que estiver inscrito poderá exercer o seu direito de voto nas seguintes eleições, salvo indicação em contrário:
Eleições gerais, Eleições Parciais e Petições de Revogação do Parlamento do Reino Unido a partir dos 18 anos de idade (a não ser que seja um cidadão da UE)
Eleições autárquicas e Eleições Parciais, a partir dos 18 anos de idade 
Eleições para o Comissário da Polícia e Crime, a partir dos 18 anos de idade
Se não tiver a certeza de estar habilitado para poder votar, consulte electoralcommission.org.uk/i-am-a/voter/which-elections-can-i-vote
Inscrever para votar na Escócia
Para se inscrever para poder exercer o seu direito de voto na Escócia, deve ter idade igual ou superior a 14 anos, e terá de ser um dos seguintes casos: 
Um cidadão do Reino Unido ou irlandês
Um cidadão qualificado do Commonwealth que resida na Escócia 
Um ‘cidadão estrangeiro qualificado’- um cidadão de outro país que tenha autorização para entrar e permanecer no Reino Unido, ou quem não necessite de tal autorização, incluindo cidadãos da UE. 


A partir do momento em que estiver inscrito poderá exercer o seu direito de voto nas seguintes eleições, salvo indicação em contrário:
Eleições gerais, Eleições Parciais e Petições de Revogação do Parlamento do Reino Unido a partir dos 18 anos de idade (a não ser que seja um ‘cidadão estrangeiro qualificado’)
Eleições e Eleições Parciais do Parlamento Escocês, a partir dos 16 anos de idade
Eleições autárquicas, a partir dos 16 anos de idade.
Inscrever para votar no País de Gales
Para se inscrever para poder exercer o seu direito de voto no País de Gales, deve ter idade igual ou superior a 14 anos, e terá de ser um dos seguintes casos:
Um cidadão do Reino Unido ou irlandês
Um cidadão qualificado do Commonwealth que resida no País de Gales
Um cidadão de um país da União Europeia (UE) residente no Reino Unido
Um ‘cidadão estrangeiro qualificado’- um cidadão de outro país que tenha autorização para entrar e permanecer no Reino Unido, ou quem não necessite de tal autorização. 

A partir do momento em que estiver inscrito poderá exercer o seu direito de voto nas seguintes eleições, salvo indicação em contrário:
Eleições gerais, Eleições Parciais e Petições de Revogação do Parlamento do Reino Unido a partir dos 18 anos de idade (a não ser que seja um ‘cidadão estrangeiro qualificado’)
Eleições e Eleições Parciais do Senedd, a partir dos 16 anos de idade
Eleições Autárquicas, a partir dos 16 anos de idade.
Eleições para o Comissário da Polícia e Crime, a partir dos 18 anos de idade  (a não ser que seja um ‘cidadão estrangeiro qualificado’)







Apêndice 2: Requisitos referentes à fotografia para o requerimento de um Documento de Eleitor Anónimo
Tipo de fotografia
Deve ser uma fotografia de si próprio:
Posicionado de frente e a olhar diretamente para a câmara.
Um plano aproximado da cabeça e ombros, sem nada a cobrir a cabeça, excepto se for por motivos religiosos ou médicos. O rosto não deve estar coberto por qualquer motivo.
Sem qualquer qualquer outra pessoa visível.
Com uma expressão facial neutra e com os olhos abertos e claramente visíveis (por exemplo, sem óculos escuros e não obstruídos pelo cabelo etc.). É de notar que tal não se aplica se não puder fornecer uma fotografia com um ou ambos os requisitos devido a uma deficiência física.
Qualidade da fotografia
A sua fotografia deverá:
Ter uma parecença verdadeira, sem usar photoshop ou filtros
Ser a cores 
Ser tirada contra um fundo claro e liso 
Estar bem focada e nítida 
Estar isenta de ‘olhos vermelhos’, sombras que obscureçam o rosto, ou reflexos
Não estar danificada 
Tamanho da fotografia 
Se requerer em linha, a fotografia que fornecer deve:
Ter pelo menos, 750 pixels de altura e 600 pixels de largura 
Estar contida num ficheiro electrónico com um tamanho que não exceda 20MB 
Se requerer usando um formulário impresso, a fotografia deve:
Ter pelo menos 45 milímetros de altura e 35 milímetros de largura
Não exceder 297 millimetros de altura ou 210 millimetros de largura 
[bookmark: Appendix4]
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